
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO

À Secretaria Municipal de Finanças
    Assunto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICOS EM ATENDIMENTO Á SECRETARIA
DE SAÚDE / DEPARTAMENTO DE CEO.
    
                                                                                         
AUTORIZAÇÃO

1.    Diante dos elementos que instruem o processo administrativo n.º3509700.406.00021162/2025-29, nos
termos do artigo 75, inciso II cc inciso II do artigo 95 da Lei Federal nº 14133/2021, AUTORIZO a
contratação da empresa COMERCIAL DE ANGELO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ
42.493.755/0001-15, para fornecimento de materiais odontológicos: 10 caixas de anestésico injetável com
vaso constritor 3%, 5 unidades de agente de união, 10 caixas de agulha de sutura, 20 pacotes de algodão
rolete, 10 caixas de anestésico injetável mepivacaina, 10 unidades de banda matriz nº 0,5, 10 unidades de
banda matriz nº 0,7, 2 caixas bicarbonato,  10 unidades de broca 701, 20 unidades de broca 702, 5 caixas de
cone de gruta percha r1, 3 caixas de cone de gruta percha r3, 10 caixas de cone de gruta percha r4, 5 caixas
de cone de gruta percha r5, 5 caixas de cone de gruta percha r7, 10 caixas de edta trissódico,  20 unidades de
esponja hemostática, 2 caixas de fio de sutura, 5 frascos de formo cresol, 10 unidades de  resina micro
hibrida, 15 frascos de revelador para rx, atendendo a Secretaria de Saúde no valor de R$ 8.709,00 (oito mil e
setecentos e nove reais),com entrega imediata a contar da Autorização de Fornecimento.
2.    Por conseguinte, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no valor R$ 8.709,00 (oito mil e
setecentos e nove reais), onerando a dotação orçamentária nº 125 da Secretaria de Saúde.

3.    Publique-se.

Campos do Jordão, 30 de outubro de 2025.

DR. ARMÊNIO SOARES PEREIRA FILHO
SECRETÁRIO DE SAÚDE
 

 

Documento assinado eletronicamente por Armenio Soares Pereira Filho , Secretário De Saúde,
em 04/11/2025, às 09:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sjcampos/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0570209 e o
código CRC 4E7D4EEC.

Referência: Processo nº 3509700.406.00021162/2025-29 SEI nº 0570209
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